
 
RESOLUÇÃO DO COLEGIADO  

 CÂMPUS AVANÇADO SÃO LOURENÇO DO OESTE  
  N.º 18/2025 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
Homologa a lista final de servidores(as) 
aprovados(as) para a concessão de licença 
para capacitação referente ao ano de 2026, 
no IFSC – Câmpus Avançado São Lourenço 
do Oeste. 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CÂMPUS SÃO LOURENÇO DO OESTE, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno do Câmpus e em conformidade com as 
competências do Colegiado; 
 
Considerando a deliberação realizada em reunião extraordinária do Colegiado do Câmpus, 
realizada em 03 de novembro de 2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Homologar a lista final de servidores(as) aprovados(as) para a concessão de licença 
para capacitação referente ao ano de 2026, no âmbito do IFSC – Câmpus São Lourenço do Oeste, 
conforme relação apresentada a seguir: 
 

I - Daniel Felipe Moraes Schaurich — 22/04/2026 a 08/05/2026 — 17 dias 

II - Gabriel Mathias Ferrari — 02/03/2026 a 31/03/2026 — 30 dias 

III - Daniela Bernardi — 02/03/2026 a 31/03/2026 — 30 dias 

IV - Oseias Teles Silva — 18/05/2026 a 01/08/2026 — 75 dias 

V - Daniela Bernardi — 03/08/2026 a 01/09/2026 — 30 dias 

VI- Alex Restelli — 21/09/2026 a 20/12/2026 — 90 dias 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

São Lourenço do Oeste, 25 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

Daniel Fernando Carossi​
Presidente do Colegiado do Câmpus 
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